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DIREÇÃO REGIONAL DO EMPREGO E QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL
Despacho n.º 2278/2015 de 6 de Outubro de 2015

Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 6.º do Regulamento anexo à Resolução do
Conselho do Governo n.º 18/2013, de 19 de fevereiro, republicado pela Resolução do
Conselho do Governo n.º 47/2015, de 27 de março, determino atribuir a Andrelina Bernardo,
com sede na Avenida Conde Sieuve Meneses, n.º 38, concelho de Angra do Heroísmo,
contribuinte n.º 236998765, um apoio financeiro no valor de 4.200,00 € (quatro mil e duzentos
euros), concedido sob a forma de subsídio, com vista à criação de 1 novo posto de trabalho
(processo n.º 6003) no âmbito do programa para integração de ativos - INTEGRA Start Up.

Nos termos do artigo 8.º do referido Regulamento, o apoio financeiro é efetuado
mensalmente, a título de reembolso, pelo prazo máximo de um ano, mediante verificação dos
requisitos da sua atribuição, bem como da manutenção do nível de emprego e dos postos de
trabalho apoiados.

30 de setembro de 2015. - A Diretora Regional do Emprego e Qualificação Profissional, Ilda
Margarida de Sousa Baptista.

DIREÇÃO REGIONAL DO EMPREGO E QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL
Despacho n.º 2279/2015 de 6 de Outubro de 2015

Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 6.º do Regulamento anexo à Resolução do
Conselho do Governo n.º 18/2013, de 19 de fevereiro, republicado pela Resolução do
Conselho do Governo n.º 47/2015, de 27 de março, determino atribuir a SSCC - Soluções
Agropecuárias, S.A., Empresa privada, com sede na Chã Rego Dágua, concelho de Lagoa,
contribuinte n.º 509501117, um apoio financeiro no valor de 4.200,00 € (quatro mil e duzentos
euros), concedido sob a forma de subsídio, com vista à criação de 1 novo posto de trabalho
(processo n.º 6000) no âmbito do programa para integração de ativos - INTEGRA Start Up.

Nos termos do artigo 8.º do referido Regulamento, o apoio financeiro é efetuado
mensalmente, a título de reembolso, pelo prazo máximo de um ano, mediante verificação dos
requisitos da sua atribuição, bem como da manutenção do nível de emprego e dos postos de
trabalho apoiados.

30 de setembro de 2015. - A Diretora Regional do Emprego e Qualificação Profissional, Ilda
Margarida de Sousa Baptista.
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DIREÇÃO REGIONAL DO EMPREGO E QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL
Despacho n.º 2280/2015 de 6 de Outubro de 2015

Nos termos das alíneas a) e b) do n.º 1 do artigo 6.º do Regulamento anexo à Resolução do
Conselho do Governo n.º 18/2013, de 19 de fevereiro, republicado pela Resolução do
Conselho do Governo n.º 47/2015, de 27 de março, determino atribuir a Casa Grande
Atividades Hoteleiras e Turísticas, Lda., Empresa privada, com sede no Caminho do Porto, s/n,
concelho de Lagoa, contribuinte n.º 511026560, um apoio financeiro no valor de 9.600,00 €
(nove mil e seiscentos euros), concedido sob a forma de subsídio, com vista à criação de 2
novos postos de trabalho (processo n.º 5997) no âmbito do programa para integração de ativos
- INTEGRA Start Up.

Nos termos do artigo 8.º do referido Regulamento, o apoio financeiro é efetuado
mensalmente, a título de reembolso, pelo prazo máximo de um ano, mediante verificação dos
requisitos da sua atribuição, bem como da manutenção do nível de emprego e dos postos de
trabalho apoiados.

30 de setembro de 2015. - A Diretora Regional do Emprego e Qualificação Profissional, Ilda
Margarida de Sousa Baptista.

DIREÇÃO REGIONAL DO EMPREGO E QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL
Despacho n.º 2281/2015 de 6 de Outubro de 2015

Nos termos da alínea b) do n.º 1 do artigo 6.º do Regulamento anexo à Resolução do
Conselho do Governo n.º 18/2013, de 19 de fevereiro, republicado pela Resolução do
Conselho do Governo n.º 47/2015, de 27 de março, determino atribuir a Sidónio de Sousa
Félix, Empresa privada, com sede na Rua Nossa Senhora de Fátima, n.º 13 A, concelho de
Ribeira Grande, contribuinte n.º 175575517, um apoio financeiro no valor de 5.400,00 € (cinco
mil e quatrocentos euros), concedido sob a forma de subsídio, com vista à criação de 1 novo
posto de trabalho (processo n.º 5992) no âmbito do programa para integração de ativos -
INTEGRA Start Up.

Nos termos do artigo 8.º do referido Regulamento, o apoio financeiro é efetuado
mensalmente, a título de reembolso, pelo prazo máximo de um ano, mediante verificação dos
requisitos da sua atribuição, bem como da manutenção do nível de emprego e dos postos de
trabalho apoiados.

30 de setembro de 2015 . - A Diretora Regional do Emprego e Qualificação Profissional, Ilda
Margarida de Sousa Baptista.
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DIREÇÃO REGIONAL DO EMPREGO E QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL
Despacho n.º 2284/2015 de 6 de Outubro de 2015

Nos termos da alínea b) do n.º 1 do artigo 6.º do Regulamento anexo à Resolução do
Conselho do Governo n.º 18/2013, de 19 de fevereiro, republicado pela Resolução do
Conselho do Governo n.º 47/2015, de 27 de março, determino atribuir a Susana Melo
Bettencourt Martins, com sede na Rua do Pilar, n.º 24, concelho de Ponta Delgada,
contribuinte n.º 225181797, um apoio financeiro no valor de 5.400,00 € (cinco mil e
quatrocentos euros), concedido sob a forma de subsídio, com vista à criação de 1 novo posto
de trabalho (processo n.º 5983) no âmbito do programa para integração de ativos - INTEGRA
Start Up.

Nos termos do artigo 8.º do referido Regulamento, o apoio financeiro é efetuado
mensalmente, a título de reembolso, pelo prazo máximo de um ano, mediante verificação dos
requisitos da sua atribuição, bem como da manutenção do nível de emprego e dos postos de
trabalho apoiados.

30 de setembro de 2015. - A Diretora Regional do Emprego e Qualificação Profissional, Ilda
Margarida de Sousa Baptista.

DIREÇÃO REGIONAL DO EMPREGO E QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL
Despacho n.º 2285/2015 de 6 de Outubro de 2015

Nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 6.º do Regulamento anexo à Resolução do
Conselho do Governo n.º 18/2013, de 19 de fevereiro, republicado pela Resolução do
Conselho do Governo n.º 47/2015, de 27 de março, determino atribuir a Linha de Vida –
Trabalhos em Altura, Lda., Empresa privada, com sede na Rua Praia dos Santos, n.º 2,
concelho de Ponta Delgada, contribuinte n.º 513053921, um apoio financeiro no valor de
4.200,00 € (quatro mil e duzentos euros), concedido sob a forma de subsídio, com vista à
criação de 1 novo posto de trabalho (processo n.º 5973) no âmbito do programa para
integração de ativos - INTEGRA Start Up.

Nos termos do artigo 8.º do referido Regulamento, o apoio financeiro é efetuado
mensalmente, a título de reembolso, pelo prazo máximo de um ano, mediante verificação dos
requisitos da sua atribuição, bem como da manutenção do nível de emprego e dos postos de
trabalho apoiados.

30 de setembro de 2015. - A Diretora Regional do Emprego e Qualificação Profissional, Ilda
Margarida de Sousa Baptista.
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DIREÇÃO REGIONAL DE ORGANIZAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
Despacho n.º 2287/2015 de 6 de Outubro de 2015

Nos termos do artigo 10.º da Lei n.º 11/96, de 18 de abril (Regime aplicável ao exercício do
mandato dos membros das juntas de freguesia) a verba necessária ao pagamento das
remunerações e encargos com os membros da junta em regime de tempo inteiro ou de meio
tempo será assegurada diretamente pelo Orçamento do Estado;

Encontram-se nesta situação as juntas de freguesia referidas nos números 1 e 2 do artigo
27.º da Lei n.º 169/99, de 18 de setembro, alterada pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de janeiro
(regime jurídico de funcionamento dos órgãos dos municípios e freguesias);

Assim, no uso de competências delegadas pelo Despacho n.º 20/2013, de 7 de janeiro, do
Vice-Presidente do Governo, determino que se proceda à distribuição da seguinte verba pelas
freguesias abaixo indicadas, destinada ao pagamento dos encargos com remunerações e
segurança social dos presidentes das juntas de freguesia que optaram pelo regime de
permanência, a tempo inteiro ou a meio tempo, deduzidas dos montantes relativos à
compensação mensal para encargos, a que os mesmos eleitos teriam direito, se tivessem
permanecido em regime de não permanência.

FREGUESIA CONCELHO PERÍODO MONTANTE (€)

Arrifes Ponta Delgada Agosto e Setembro 959,98

S. José Ponta Delgada Setembro 541,05

S. Pedro Ponta Delgada Agosto 479,80

Santa Cruz Praia da Vitória
Agosto, Setembro e

acerto aos meses de
Janeiro a Abril

845,09

Total 2.825,92

Capítulo 12 – Contas de Ordem – Divisão 02 – Consignação de Receitas – n.º 38 –
Transferências do Estado destinadas às Autarquias Locais da Região (regime aplicável ao
exercício do mandato dos membros das juntas de freguesia).

29 de setembro de 2015. - O Diretor Regional de Organização e Administração Pública, Victor
Jorge Ribeiro Santos.
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S.R. DA SOLIDARIEDADE SOCIAL
Portaria n.º 1387/2015 de 6 de Outubro de 2015

Por Portaria n.º 220 da Secretária Regional da Solidariedade Social, de 01 de outubro de
2015, foi atribuída a verba de 480,78€ à Santa Casa da Misericórdia da Vila de Santa Cruz da
Graciosa, destinada à comparticipação das despesas referentes à empreitada de construção
da creche, jardim-de-infância e CAO, a ser processada pelo Capítulo 50 – Despesas do Plano,
Divisão (programa) 7 – Solidariedade Social, 7.1 - Apoio à Infância e Juventude, Classificação
Económica 08.07.01 O).

1 de outubro de 2015. - A Secretária Regional da Solidariedade Social, Andreia Martins
Cardoso da Costa.

S.R. DA SOLIDARIEDADE SOCIAL
Contrato n.º 217/2015 de 6 de Outubro de 2015

Ao abrigo do disposto nos artigos 69.º, 70.º 75.º, e 76.º a 79.º, do Código de Ação Social dos
Açores, aprovado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 16/2012/A, de 4 de abril e alterado pelo
Decreto Legislativo Regional n.º 21/2013/A, de 21 de novembro, foi celebrado a 23 de
setembro de 2015, um Contrato de Cooperação – Valor Eventual n.º 057/2015, entre a
Secretaria Regional da Solidariedade Social e o Recolhimento de São Gonçalo - Terceira, para
comparticipação de despesas com a aquisição do Projeto de Segurança Contra Incêndios e
Elaboração das Medidas de Autoproteção, para a referida instituição, até ao montante máximo
de 13.865,00€ (treze mil, oitocentos e sessenta e cinco euros) por dotação financeira do
Instituto da Segurança Social dos Açores, IPRA, inscrita no orçamento do ano de 2015.

23 de setembro de 2015. - A Secretária Regional da Solidariedade Social, Andreia Martins
Cardoso da Costa.

S.R. DA SOLIDARIEDADE SOCIAL
Contrato n.º 219/2015 de 6 de Outubro de 2015

Ao abrigo do disposto nos artigos 69.º, 70.º 75.º, e 76.º a 79.º, do Código de Ação Social dos
Açores, aprovado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 16/2012/A, de 4 de abril e alterado pelo
Decreto Legislativo Regional n.º 21/2013/A, de 21 de novembro, foi celebrado a 23 de
setembro de 2015, um Contrato de Cooperação – Valor Eventual n.º 056/2015, entre a
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Secretaria Regional da Solidariedade Social e a Associação Seara do Trigo para Pessoas com
Deficiência do Concelho de Ponta Delgada, para comparticipação de despesas referentes à
reparação e manutenção das viaturas do Centro de Atividades Ocupacionais, até ao montante
máximo de 4.044,28€ (quatro mil e quarenta e quatro euros e vinte e oito cêntimos) por
dotação financeira do Instituto da Segurança Social dos Açores, IPRA, inscrita no orçamento
do ano de 2015.

23 de setembro de 2015 . - A Secretária Regional da Solidariedade Social, Andreia Martins
Cardoso da Costa.

S.R. DA SOLIDARIEDADE SOCIAL
Contrato n.º 220/2015 de 6 de Outubro de 2015

Ao abrigo do disposto nos artigos 69.º, 70.º 75.º, e 76.º a 79.º, do Código de Ação Social dos
Açores, aprovado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 16/2012/A, de 4 de abril e alterado pelo
Decreto Legislativo Regional n.º 21/2013/A, de 21 de novembro, foi celebrado a 23 de
setembro de 2015, um Contrato de Cooperação – Valor Eventual n.º 059/2015, entre a
Secretaria Regional da Solidariedade Social e o Lar do Recolhimento de Jesus Maria José
(Mónicas), para comparticipação de despesas com a realização da formação do pessoal
auxiliar, até ao montante máximo de 23.527,60€ (vinte e três mil, quinhentos e vinte e sete
euros e sessenta cêntimos) por dotação financeira do Instituto da Segurança Social dos
Açores, IPRA, inscrita no orçamento do ano de 2015.

24 de setembro de 2015. - A Secretária Regional da Solidariedade Social, Andreia Martins
Cardoso da Costa.

S.R. DA EDUCAÇÃO E CULTURA
Portaria n.º 1389/2015 de 6 de Outubro de 2015

Manda o Governo Regional pelo Secretário Regional da Educação e Cultura, nos termos das
alíneas a) a e) do n.º 1, do artigo 41.º do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/A, de 16 de
junho, alterado e republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 13/2013/A, de 30 de
Agosto, transferir para o Fundo Escolar da unidade orgânica abaixo indicado a importância de
7.000,00€ (sete mil euros) pela dotação inscrita no Capítulo 50, Programa 05 – Educação,
Ciência e Cultura, Projeto 03 – Apoio Social, Ação 1 – Apoio Social, classificação económica
08.03.06 – C) do Orçamento do Plano da Secretaria Regional da Educação e Cultura – Direção
Regional da Educação, para o ano económico de 2015, correspondente ao mês de setembro,
para despesas correntes da Ação Social Escolar assim distribuídas:
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Euros

018 - EBS da Graciosa 7.000,00

Total 7.000,00

24 de setembro de 2015. - O Secretário Regional da Educação e Cultura, Avelino de Freitas
de Meneses.

S.R. DA EDUCAÇÃO E CULTURA
Portaria n.º 1390/2015 de 6 de Outubro de 2015

Manda o Governo Regional pelo Secretário Regional da Educação e Cultura, nos termos das
alíneas a) a e) do n.º 1, do artigo 41.º do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/A, de 16 de
junho, alterado e republicado pelo Decreto Legislativo Regional nº 13/2013/A, de 30 de Agosto,
transferir para o Fundo Escolar das unidades orgânicas abaixo indicado a importância de
11.200,€ (onze mil e duzentos euros) pela dotação inscrita no Capítulo 50, Programa 05 –
Educação, Ciência e Cultura, Projeto 03 – Apoio Social, Ação 1 – Apoio Social, classificação
económica 08.03.06 – C) do Orçamento do Plano da Secretaria Regional da Educação e
Cultura – Direção Regional da Educação, para o ano económico de 2015, correspondente ao
mês de setembro, para despesas correntes da Ação Social Escolar assim distribuídas:

Euros

020 – EBS da Calheta 9.500,00

043 – EBI do Topo 1.700,00

Total 11.200,00

24 de setembro de 2015. - O Secretário Regional da Educação e Cultura, Avelino de Freitas
de Meneses.

S.R. DA EDUCAÇÃO E CULTURA
Portaria n.º 1391/2015 de 6 de Outubro de 2015

Manda o Governo Regional pelo Secretário Regional da Educação e Cultura, nos termos das
alíneas a) a e) do n.º 1, do artigo 41.º do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/A, de 16 de
junho, alterado e republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 13/2013/A, de 30 de
Agosto, transferir para o Fundo Escolar das unidades orgânicas abaixo indicado a importância
de 15.800,00€ (quinze mil e oitocentos euros) pela dotação inscrita no Capítulo 50, Programa
05 – Educação, Ciência e Cultura, Projeto 03 – Apoio Social, Ação 1 – Apoio Social,
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classificação económica 08.03.06 – C) do Orçamento do Plano da Secretaria Regional da
Educação e Cultura – Direção Regional da Educação, para o ano económico de 2015,
correspondente ao mês de setembro, para despesas correntes da Ação Social Escolar assim
distribuídas:

Euros

021 - EBI da Horta 15.800,00

Total 15.800,00

24 de setembro de 2015. - O Secretário Regional da Educação e Cultura, Avelino de Freitas
de Meneses.

S.R. DA EDUCAÇÃO E CULTURA
Portaria n.º 1392/2015 de 6 de Outubro de 2015

Manda o Governo Regional pelo Secretário Regional da Educação e Cultura, nos termos das
alíneas a) a e) do n.º 1, do artigo 41.º do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/A, de 16 de
junho, alterado e republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 13/2013/A, de 30 de
Agosto, transferir para o Fundo Escolar da unidade orgânica abaixo indicado a importância de
16.470,00€ (dezasseis mil e quatrocentos e setenta euros) pela dotação inscrita no Capítulo
50, Programa 05 – Educação, Ciência e Cultura, Projeto 03 – Apoio Social, Ação 1 – Apoio
Social, classificação económica 08.03.06 – C) do Orçamento do Plano da Secretaria Regional
da Educação e Cultura – Direção Regional da Educação, para o ano económico de 2015,
correspondente ao mês de setembro, para despesas correntes da Ação Social Escolar assim
distribuídas:

Euros

010 - EBS de Santa Maria 16.470,00

Total 16.470,00

24 de setembro de 2015. - O Secretário Regional da Educação e Cultura, Avelino de Freitas
de Meneses.

S.R. DA EDUCAÇÃO E CULTURA
Portaria n.º 1393/2015 de 6 de Outubro de 2015

Manda o Governo Regional pelo Secretário Regional da Educação e Cultura, nos termos das
alíneas a) a e) do n.º 1, do artigo 41.º do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/A, de 16 de
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junho, alterado e republicado pelo Decreto Legislativo Regional nº 13/2013/A, de 30 de Agosto,
transferir para o Fundo Escolar das unidades orgânicas abaixo indicado a importância de
89.815,00€ (oitenta e nove mil e oitocentos e quinze euros) pela dotação inscrita no Capítulo
50, Programa 05 – Educação, Ciência e Cultura, Projeto 03 – Apoio Social, Ação 1 – Apoio
Social, classificação económica 08.03.06 – C) do Orçamento do Plano da Secretaria Regional
da Educação e Cultura – Direção Regional da Educação, para o ano económico de 2015,
correspondente ao mês de setembro, para despesas correntes da Ação Social Escolar assim
distribuídas:

Euros

007 – EBS de Nordeste 26.670,00

009 – EBI da Ribeira Grande 22.270,00

012 - EBS de Vila Franca do Campo 4.070,00

014 - EBI de Arrifes 5.913,00

028 – ES das Laranjeiras 2.882,00

049 - EBI da Maia 23.260,00

053 – EBI de Ginetes 2.000,00

057 – ES da Lagoa 1.000,00

059 – EBI de Ponta Garça 1.750,00

Total 89.815,00

24 de setembro de 2015. - O Secretário Regional da Educação e Cultura, Avelino de Freitas
de Meneses.

S.R. DA EDUCAÇÃO E CULTURA
Portaria n.º 1394/2015 de 6 de Outubro de 2015

Manda o Governo Regional pelo Secretário Regional da Educação e Cultura, nos termos das
alíneas a) a e) do n.º 1, do artigo 41.º do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/A, de 16 de
junho, alterado e republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 13/2013/A, de 30 de
Agosto, transferir para o Fundo Escolar das unidades orgânicas abaixo indicado a importância
de 167.652,00€ (cento e sessenta e sete mil e seiscentos e cinquenta e dois euros) pela
dotação inscrita no Capítulo 50, Programa 05 – Educação, Ciência e Cultura, Projeto 03 –
Apoio Social, Ação 1 – Apoio Social, classificação económica 08.03.06 – C) do Orçamento do
Plano da Secretaria Regional da Educação e Cultura – Direção Regional da Educação, para o
ano económico de 2015, correspondente ao mês de setembro, para despesas correntes da
Ação Social Escolar assim distribuídas:
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Euros

015 – EBI de Angra do Heroísmo 23.440,00

016 – EBI da Praia da Vitória 20.880,00

017 – EBI dos Biscoitos 8.850,00

029 – ES Jerónimo Emiliano de Andrade 28.874,00

038 – ES Vitorino Nemésio 29.404,00

048 – EBS Tomás de Borba 31.686,00

060 – EBI Francisco Ferreira Drummond 24.518,00

Total 167.652,00

24 de setembro de 2015. - O Secretário Regional da Educação e Cultura, Avelino de Freitas
de Meneses.

S.R. DA EDUCAÇÃO E CULTURA
Portaria n.º 1395/2015 de 6 de Outubro de 2015

Manda o Governo Regional pelo Secretário Regional da Educação e Cultura, nos termos das
alíneas a) a e) do n.º 1, do artigo 41.º do Decreto Legislativo Regional n.º 12/2005/A, de 16 de
junho, alterado e republicado pelo Decreto Legislativo Regional nº 13/2013/A, de 30 de Agosto,
transferir para o Fundo Escolar das unidades orgânicas abaixo indicado a importância de
68.022,00€ (sessenta e oito mil e vinte e dois euros) pela dotação inscrita no Capítulo 50,
Programa 05 – Educação, Ciência e Cultura, Projeto 03 – Apoio Social, Ação 1 – Apoio Social,
classificação económica 08.03.06 – C) do Orçamento do Plano da Secretaria Regional da
Educação e Cultura – Direção Regional da Educação, para o ano económico de 2015,
correspondente ao mês de setembro, para despesas correntes da Ação Social Escolar assim
distribuídas:

Euros

022 – EBS das Lajes do Pico 28.830,00

023 – EBS de S. Roque do Pico 15.790,00

041 – EBS da Madalena 23.402,00

Total 68.022,00

24 de setembro de 2015. - O Secretário Regional da Educação e Cultura, Avelino de Freitas
de Meneses.
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S.R. DA EDUCAÇÃO E CULTURA
Despacho n.º 2288/2015 de 6 de Outubro de 2015

Considerando que o Coro da Matriz de Santa Cruz da Graciosa, vai deslocar-se ao continente
para atuar em Lisboa e Torres Vedras, entre os dias 28 outubro e 2 de novembro.

Considerando o interesse das iniciativas, nas quais este grupo irá participar e o contribuindo
que será dado para a divulgação da cultura açoriana fora da região;

Considerando que de entre os membros da organização existem funcionários da
administração pública regional que, para organizarem e participarem neste evento, serão
obrigados a faltar ao desempenho da sua atividade profissional;

Considerando que o Decreto Legislativo Regional n.º 9/2000/A, de 10 de maio, estabelece o
regime jurídico regional de dispensas do exercício efetivo de funções profissionais, requisições
e relevação de faltas, por períodos limitados, para organização ou participação em atividades
sociais, culturais, associativas e desportivas;

Considerando que, nos termos dos n.ºs 1 e 2 do artigo 3.º do Decreto Legislativo Regional n.º
9/2000/A, de 10 de maio, as dispensas previstas no citado diploma dependem da declaração
de reconhecido interesse público dos eventos para os quais as mesmas são requeridas, sendo
esta uma competência cometida ao membro do governo da área do correspondente evento;

Considerando que o Secretário Regional da Educação e Cultura exerce competências na
área da Cultura, nos termos da alínea c) do artigo 11.º e da alínea a) do n.º 5 do artigo 16.º,
ambos do Decreto Regulamentar Regional n.º 12/2014/A, de 24 de julho, que aprovou a
reestruturação da orgânica do XI Governo Regional dos Açores;

Assim, nos termos e para os efeitos previstos nos n.ºs 1 e 2 do artigo 3.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 9/2000/A, de 10 de maio e tendo em conta o previsto na alínea d), do
artigo 11.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 24/2012/A, de 27 de novembro, declaro de
reconhecido interesse público a deslocação do Coro da Matriz de Santa Cruz da Graciosa,
entre 28 de outubro e 2 novembro, para realizar concertos com o Coro da Assembleia da
República, em Lisboa, e com a Tuna Artística e Comercial, nas festas de Torres Vedras.

1 de outubro de 2015. - O Secretário Regional da Educação e Cultura, Avelino de Freitas de
Meneses.
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S.R. DA EDUCAÇÃO E CULTURA
Despacho n.º 2289/2015 de 6 de Outubro de 2015

Considerando que o Coro Tomás de Borba da Academia Musical da Ilha Terceira, vai
deslocar-se a Praga para participar no Festival Internacional de Música Coral entre os dias 11
e 17 de novembro.

Considerando o interesse da iniciativa, na qual este grupo irá participar e o contribuindo que
será dado para a divulgação da cultura açoriana fora da região;

Considerando que de entre os membros da organização existem funcionários da
administração pública regional que, para organizarem e participarem neste evento, serão
obrigados a faltar ao desempenho da sua atividade profissional;

Considerando que o Decreto Legislativo Regional n.º 9/2000/A, de 10 de maio, estabelece o
regime jurídico regional de dispensas do exercício efetivo de funções profissionais, requisições
e relevação de faltas, por períodos limitados, para organização ou participação em atividades
sociais, culturais, associativas e desportivas;

Considerando que, nos termos dos n.ºs 1 e 2 do artigo 3.º do Decreto Legislativo Regional n.º
9/2000/A, de 10 de maio, as dispensas previstas no citado diploma dependem da declaração
de reconhecido interesse público dos eventos para os quais as mesmas são requeridas, sendo
esta uma competência cometida ao membro do governo da área do correspondente evento;

Considerando que o Secretário Regional da Educação e Cultura exerce competências na
área da Cultura, nos termos da alínea c) do artigo 11.º e da alínea a) do n.º 5 do artigo 16.º,
ambos do Decreto Regulamentar Regional n.º 12/2014/A, de 24 de julho, que aprovou a
reestruturação da orgânica do XI Governo Regional dos Açores;

Assim, nos termos e para os efeitos previstos nos n.ºs 1 e 2 do artigo 3.º do Decreto
Legislativo Regional n.º 9/2000/A, de 10 de maio e tendo em conta o previsto na alínea d), do
artigo 11.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 24/2012/A, de 27 de novembro, declaro de
reconhecido interesse público a participação do Coro Tomás de Borba da Academia Musical da
Ilha Terceira no Festival Internacional de Música Coral, em Praga.

1 de outubro de 2015. - O Secretário Regional da Educação e Cultura, Avelino de Freitas de
Meneses.
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DIREÇÃO REGIONAL DO DESPORTO
Contrato-Programa n.º 286/2015 de 6 de Outubro de 2015

A Secretaria Regional da Educação e Cultura, através da Direção Regional do Desporto, tem
por competência cooperar com as entidades do associativismo desportivo da Região,
garantindo-lhes apoio financeiro para o desenvolvimento das suas atividades.

As entidades do movimento associativo desportivo, nomeadamente os clubes desportivos,
tem como objeto o fomento e a prática direta de modalidades desportivas.

Assim, considerando que o Sporting Clube Ideal vai participar no Campeonato Nacional de
Seniores e Taça de Portugal de Futebol na época desportiva de 2015/2016, nos termos e ao
abrigo do disposto no Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado
e republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 21/2015/A de 3 de setembro, conjugado
com a Resolução do Conselho do Governo n.º 119/2015 de 30 de julho de 2015, com o
Decreto Regulamentar Regional n.º 8/2013/A, de 17 de julho de 2013 e com o Decreto
Regulamentar Regional n.º 12/2014/A, de 24 de julho de 2014 e Decreto Legislativo Regional
nº 37/2003/A, de 4 de novembro, é celebrado entre:

1) A Direção Regional do Desporto, adiante designada por DRD e o Fundo Regional do
Desporto, adiante designado por FRD, como primeiros outorgantes, representados por
António da Silva Gomes, respetivamente Diretor Regional e Presidente do Conselho de
Administração;

2) O Sporting Clube Ideal, adiante designado por SCI ou segundo outorgante,
representado por Ricardo José Moniz da Silva, Presidente da Direção;

o presente contrato-programa de desenvolvimento desportivo, que se rege pelas seguintes
cláusulas:

Cláusula 1.ª

Objeto do contrato
Constitui objeto do presente contrato a concretização do processo de cooperação financeira

entre as partes contratantes no que concerne ao apoio ao programa de desenvolvimento
desportivo, correspondente à participação no Campeonato Nacional de Seniores e Taça de
Portugal de Futebol na época desportiva de 2015/2016, apresentado pelo segundo outorgante
e aceite pelos primeiros outorgantes.
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Cláusula 2.ª

Período de vigência do contrato
O presente contrato-programa entra em vigor no dia imediato à data da sua assinatura e o

prazo de execução termina a 30 de julho de 2016.

Cláusula 3.ª

Comparticipações financeiras
1 - O montante das comparticipações financeiras a conceder pelos primeiros outorgantes

para prossecução do objeto definido na cláusula 1.ª, com um custo previsto de € 259.460,00,
conforme o programa apresentado, é de € 33.984,00, sendo:

a) € 18.864,00 destinados a apoio para viagens referentes à participação no Campeonato
Nacional de Seniores de futebol;

b) € 15.120,00 destinados a apoios complementares, respeitantes à participação no
Campeonato Nacional de Seniores de futebol.

2 - A DRD garante a utilização de instalações desportivas para treinos e competição, através
de protocolo a celebrar com o Serviço do Desporto de S. Miguel, ficando o clube dispensado
do pagamento das taxas previstas no regulamento, no valor previsível de € 4.000,00.

Cláusula 4.ª

Regime das comparticipações financeiras
As comparticipações financeiras previstas na cláusula 3.ª serão suportadas pelas dotações

específicas do Plano Anual e do Fundo Regional do Desporto e serão processadas da seguinte
forma:

1 - A quantia de € 17.145,00 até dezembro de 2015, por verbas do Fundo Regional do
Desporto;

2 - A quantia de € 16.839,00 até julho de 2016, por verbas do Plano Anual 2016.

Cláusula 5.ª

Requisições de serviço e relevação de faltas
Para efeitos de aplicação do regime previsto nos artigos 9.º e 10.º do Decreto Legislativo

Regional 9/2000/A, de 10 de maio é reconhecido o interesse público regional das provas
abrangidas pelo presente contrato.
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Cláusula 6.ª

Obrigações do segundo outorgante
No âmbito do presente contrato-programa o segundo outorgante, compromete-se a:

1 - Executar o programa de desenvolvimento desportivo apresentado aos primeiros
outorgantes, que constitui objeto do presente contrato, designadamente a participação no
Campeonato Nacional de Seniores e Taça de Portugal de Futebol na época desportiva de
2015/2016, de forma a atingir os objetivos expressos no mesmo.

2 - Pugnar por uma representação condigna, nomeadamente:

a) Não incorrer em incumprimento culposo dos regulamentos e normas federativas que
originem a atribuição de derrota;

b) Não dar faltas de comparência culposas;

c) Não incorrer em incumprimento das determinações da Autoridade Antidopagem de
Portugal (ADOP) e do Conselho Nacional do Desporto (CND) e de um modo geral da
legislação de combate às manifestações de violência associada ao desporto, à corrupção,
ao racismo, à xenofobia e a todas as formas de discriminação.

3 - Apresentar à DRD, até 30 dias após a conclusão da prova, um relatório de participação,
a elaborar de acordo com as indicações em anexo.

4 - Apresentar 2 equipas nos escalões de formação da modalidade, sendo uma
obrigatoriamente no escalão de infantis ou de iniciados, devendo celebrar para o efeito um
Contrato-Programa com o Serviço do Desporto de S. Miguel, em conformidade.

5 - Prestar todas as informações, bem como apresentar comprovativos da efetiva realização
da despesa acerca da execução deste contrato-programa, sempre que solicitados pela
DRD.

6 - Apresentar cópias dos boletins de jogo realizados cada mês, até ao dia 10 do mês
seguinte, acompanhadas da ficha de controlo de utilização de atletas devidamente
preenchida e atualizada.

Cláusula 7.ª

Acompanhamento e controlo do contrato
Compete à DRD verificar o desenvolvimento do programa que justificou a celebração do

presente contrato, procedendo ao acompanhamento e controlo da sua execução, nos termos
do artigo 16.º do Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e
republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º 21/2015/A de 3 de setembro e à divulgação
do seu valor parcial no relatório de 2015 e do valor definitivo no relatório do ano de 2016.
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Cláusula 8.ª

Revisão e cessação do contrato
A revisão e cessação deste contrato regem-se pelo disposto nos artigos 17.º e 18.º do

Decreto Legislativo Regional n.º 21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e republicado pelo
Decreto Legislativo Regional n.º 21/2015/A de 3 de setembro.

Cláusula 9.ª

Incumprimento do contrato
1 - O incumprimento rege-se pelo disposto no artigo 19.º do Decreto Legislativo Regional n.º

21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º
21/2015/A de 3 de setembro, e tem o seguinte regime:

a) Violação do disposto no n.º 3 do artigo 25.º do Decreto Legislativo Regional n.º
21/2009/A, de 2 de dezembro, alterado e republicado pelo Decreto Legislativo Regional n.º
21/2015/A de 3 de setembro, constitui incumprimento parcial;

b) Violação do previsto nas alíneas a) e c) do n.º 2 e nos n.ºs 3, 4 e 6 da cláusula 6.ª
constitui incumprimento parcial;

c) Violação do previsto no n.º 1, na alínea b) do n.º 2 e no n.º 5 da cláusula 6.ª constitui
incumprimento integral.

2 - Para efeitos do disposto no n.º 1, o incumprimento integral comina na invalidade de todo o
contrato, implicando a devolução da totalidade das verbas previstas na cláusula 3.ª já
recebidas e respeitante à prova a que se destinam.

3 - O incumprimento parcial corresponde à parte violada, provocando a devolução da verba
respetiva ou, quando tal não seja quantificável, o pagamento de uma percentagem a
determinar pela DRD, não podendo neste caso ultrapassar 20% do valor global do
contrato-programa por cada penalização.

29 de setembro de 2015. - O Diretor Regional do Desporto e Presidente do Conselho de
Administração do FRD, António da Silva Gomes. - O Presidente do Sporting Clube Ideal,
Ricardo José Moniz da Silva. - Compromisso n.º EA51500168 - FRD 2015.

S.R. DO MAR, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
Portaria n.º 1396/2015 de 6 de Outubro de 2015

O Decreto Legislativo Regional n.º 29/2010/A, de 9 de novembro, que instituiu o quadro legal
da pesca açoriana, determina que os regimes de incentivos no sector das pescas, no âmbito
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do plano de investimentos da Região Autónoma dos Açores, sejam definidos por portaria do
membro do Governo Regional responsável pelas pescas.

Considerando que a Portaria n.º 74/2008, de 26 de agosto, alterada pela Portaria n.º 77/2010,
de 11 de agosto, e pela Portaria n.º 8/2012, de 13 de janeiro, criou na Região Autónoma dos
Açores, um sistema de incentivos de apoio à pesca local e costeira.

Considerando que, nos termos do n.º 4 do artigo 3.º da referida portaria, podem ser
comparticipados durante o período de 7 anos, os custos relacionados com os juros bancários
de empréstimos que se destinem exclusivamente à aquisição, construção, modernização e
motorização de embarcações de pesca.

Considerando que, foi atribuído um apoio financeiro ao armador José Sebastião Ferreira
Laranja no montante de 1.258,13€.

Considerando que, pela Portaria n.º 281/2013, de 01 de abril de 2013, foi paga uma
compensação de juros, no montante de 1.186,10€.

Assim, manda o Governo Regional dos Açores, pelo Secretário Regional do Mar, Ciência e
Tecnologia, ao abrigo do disposto no artigo 203.º do Decreto Legislativo Regional n.º
29/2010/A, de 9 de novembro, e no n.º 1 do artigo 9.º da Portaria n.º 74/2008, de 26 de agosto,
com as alterações introduzidas pela Portaria n.º 77/2010, de 11 de agosto, e pela Portaria n.º
8/2012, de 13 de janeiro, no âmbito da competência fixada na alínea a) do artigo 13.º do
Decreto Regulamentar Regional n.º 12/2014/A, de 24 de julho, o seguinte:

1 - Conceder ao armador José Sebastião Ferreira Laranja, residente no Concelho da Ribeira
Grande, ilha de São Miguel, um subsídio a fundo perdido, no montante de 72,03€,
correspondente à diferença entre o apoio atribuído e o apoio pago, destinado a compensar
os juros decorrentes de um empréstimo bancário para a construção e motorização da
embarcação PD-671-L Chamas da Vida.

2 - Este apoio tem cabimento no Programa 3 – Pescas e Aquicultura, Projeto 3.3 – Frota e
Recursos Humanos, Ação 3.3.1 – Regime de apoio à frota de pesca local e costeira,
C.E.04.08.02 – Transferências Correntes - Outras, do Plano de Investimentos aprovado
para o ano económico de 2015.

29 de setembro de 2015. - O Secretário Regional do Mar, Ciências e Tecnologia, Fausto
Costa Gomes de Brito e Abreu.

S.R. DA AGRICULTURA E AMBIENTE
Despacho n.º 2290/2015 de 6 de Outubro de 2015

Considerando que a Resolução do Conselho do Governo n.º 106/2015 de 15 de julho,
determinou a alteração do Plano de Ordenamento da Bacia Hidrográfica da Lagoa das Furnas
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(POBHLF), aprovado pelo Decreto Regulamentar Regional n.º 2/2005/A, de 15 de fevereiro, e
do Plano de Ordenamento da Bacia Hidrográfica da Lagoa das Sete Cidades (POBHLSC),
aprovado pelo Decreto Regulamentar Regional n.º 3/2005/A, de 16 de fevereiro;

Considerando que a referida Resolução determinou a constituição de uma comissão
consultiva para acompanhamento dos processos de alteração do POBHLF e do POBHLSC,
nos termos das disposições conjugadas do n.º 1 do artigo 53.º e do n.º 1 do artigo 127.º do
Decreto Legislativo Regional n.º 35/2012/A, de 16 de agosto, e que já foram indicados todos os
representantes das entidades integrantes;

Assim, ao abrigo do disposto na alínea d) do n.º 1 do artigo 90.º do Estatuto
Político-Administrativo da Região Autónoma dos Açores, nas alíneas e), f) e g) do artigo 14.º
do Decreto Regulamentar Regional n.º 12/2014/A, de 24 de julho, nas alíneas l) e o) do n.º 2
do artigo 34.º do Decreto Regulamentar Regional n.º 11/2013/A, de 2 de agosto, o Secretário
Regional da Agricultura e Ambiente determina o seguinte:

1. Nomear Melânia Pavão Nunes Rocha Garcia, como coordenadora das comissões
consultivas de acompanhamento dos processos de alteração do Plano de Ordenamento da
Bacia Hidrográfica da Lagoa das Furnas (POBHLF) e do Plano de Ordenamento da Bacia
Hidrográfica da Lagoa das Sete Cidades (POBHLSC), a que se refere o n.º 3 da Resolução
do Conselho do Governo n.º 106/2015, de 15 de julho, aplicando-se-lhe, com as devidas
alterações, o disposto no artigo 7.º do Decreto Legislativo Regional n.º 2/2005/A, de 9 de
maio.

2. Para além da coordenadora, integram o Plano de Ordenamento da Bacia Hidrográfica
da Lagoa das Furnas (POBHLF):

- Margarida Correia Medeiros, representante da Direção de Serviços dos Recursos
Hídricos e Ordenamento do Território da Direção Regional do Ambiente, que substitui a
coordenadora nas suas ausências ou impedimentos;

- João Luís Pacheco, representante da Direção Regional dos Recursos Florestais;

- Ana Catarina Faria Silva Durão, representante da Direção Regional da Agricultura;

- Sílvia Catarina Tavares Rocha Pontes de Oliveira, representante da Direção Regional
das Obras Públicas e Comunicações;

- Maria Inês Cunha, representante da Direção Regional do Turismo;

- Ana Maria Mota de Albergaria Pacheco Malheiro, representante do Laboratório
Regional de Engenharia Civil;

- Pedro Monteiro, representante do Instituto Regional de Ordenamento Agrário;

- João Pedro Resendes, representante da Câmara Municipal da Povoação;
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- Ricardo Manuel de Amaral Rodrigues, representante da Câmara Municipal de Vila
Franca do Campo;

- Fernando Alberto Cabral Costa, representante da Junta de Freguesia das Furnas;

- José Manuel Oliveira Melo, representante da Câmara do Comércio e Indústria de Ponta
Delgada;

- Hélio Silva Carreiro, representante da Associação dos Jovens Agricultores Micaelenses;

- Joaquim Manuel Dias Teodósio, representante das entidades inscritas no Registo
Regional de Organizações Não Governamentais de Ambiente (Sociedade Portuguesa para
o Estudo das Aves);

- Eugénio António de Aguiar da Câmara Mello Cabral, representante da Aflorestaçores –
Associação Florestal dos Açores.

3. Para além da coordenadora, integram o Plano de Ordenamento da Bacia Hidrográfica
da Lagoa das Sete Cidades (POBHLSC):

- Margarida Correia Medeiros, representante da Direção de Serviços dos Recursos
Hídricos e Ordenamento do Território da Direção Regional do Ambiente, que substitui a
coordenadora nas suas ausências ou impedimentos;

- João Luís Pacheco, representante da Direção Regional dos Recursos Florestais;

- Ana Catarina Faria Silva Durão, representante da Direção Regional da Agricultura;

- Sílvia Catarina Tavares Rocha Pontes de Oliveira, representante da Direção Regional
das Obras Públicas e Comunicações;

- Maria Inês Cunha, representante da Direção Regional do Turismo;

- Ana Maria Mota de Albergaria Pacheco Malheiro, representante do Laboratório
Regional de Engenharia Civil;

- Pedro Monteiro, representante do Instituto Regional de Ordenamento Agrário;

- Luís Miguel de Sousa Guerra Borges Garcia, representante da Câmara Municipal de
Ponta Delgada;

- Cidália Pavão, representante da Junta de Freguesia das Sete Cidades;

- António Soares do Rego, representante da Câmara do Comércio e Indústria de Ponta
Delgada;

- Jorge Alberto Serpa da Costa Rita, representante da Associação Agrícola de São
Miguel;
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- Sérgio Diogo Santos Caetano, representante das entidades inscritas no Registo
Regional de Organizações Não Governamentais de Ambiente (Amigos dos Açores -
Associação Ecológica);

- Eugénio António de Aguiar da Câmara Mello Cabral, representante da Aflorestaçores –
Associação Florestal dos Açores.

4. O presente despacho produz efeitos à data da sua assinatura.

1 de outubro de 2015. - O Secretário Regional da Agricultura e Ambiente, Luís Nuno da Ponte
Neto de Viveiros.

SUBSECRETÁRIO REGIONAL DA PRESIDÊNCIA PARA AS RELAÇÕES
EXTERNAS

Despacho n.º 2291/2015 de 6 de Outubro de 2015

Considerando o interesse que reveste, para o reforço das relações entre a Região e as
comunidades de emigrantes açorianos, a participação de agentes dos Açores, em eventos que
promovam a preservação e divulgação da cultura e raízes açorianas.

Considerando o particular relevo que assumem, neste domínio, as iniciativas de agentes
culturais das comunidades da diáspora, nomeadamente, no Canadá.

Considerando que para o 1.º Festival de Cantigas ao Desafio, promovido pela Casa da
Tradição da ilha Terceira, em Vancouver, foram convidados cantadores e tocadores da Ilha
Terceira, para se deslocarem ao Canadá, visando promover a música e as cantorias populares
genuínas açorianas, estreitando, deste modo, os laços de amizade entre as comunidades da
diáspora e a Região Autónoma dos Açores.

Assim, ao abrigo da alínea o) do n.º 1 do artigo 227.º da Constituição da República
Portuguesa, das alíneas b) e j) do artigo 90.º do Estatuto Político-Administrativo da Região
Autónoma dos Açores, da alínea f) do n.º 6 e do n.º 7 do artigo 5.º e do n.º 2 do artigo 7.º do
Decreto Regulamentar Regional n.º 12/2014/A, de 24 de julho, e nos termos do artigo 3.º do
Decreto Legislativo Regional n.º 9/2000/A, de 10 de maio, determino o seguinte:

1. Para efeitos do artigo 3.º do Decreto Legislativo Regional n.º 9/2000/A, de 10 de maio, é
declarada de interesse público a participação de Orivaldo Manuel Bettencourt da Costa
Chaves, trabalhador da Inspeção Regional da Educação, José Eliseu Mendes Costa,
trabalhador dos Serviços Municipalizados de Angra do Heroísmo e André Manuel Costa
Silveira, trabalhador da Lotaçor, SA, de 29 de outubro a 4 de novembro 2015, no 1.º Festival
de Cantigas ao Desafio, promovido pela Casa da Tradição da ilha Terceira, em Vancouver,
na província da Colúmbia Britânica, no Canadá.
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2. O presente despacho entra imediatamente em vigor. 

2 de outubro de 2015. - O Subsecretário Regional da Presidência para as Relações Externas,
Rodrigo Vasconcelos de Oliveira.


